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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 

PROVA OBJETIVA PARA PREENCHIMENTO 

DE VAGAS, DESTINADAS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DA PREFEITURA DE SÃO 

PEDRO DA UNIÃO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE São Pedro da União, Estado de Minas Gerais, TORNA 

PÚBLICO a abertura de inscrições, e nos termos das Leis Municipais nº 788/2005 e 806/2005 

para o PROCESSO SELETIVO DE PROVA OBJETIVA, para Ingresso, em caráter temporário, 

do Cargo de CIRURGIÃO DENTISTA 

 

O processo seletivo será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, caso 

existam, sendo realizado sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Pedro da 

União, acompanhado pela comissão nomeada pela Portaria nº 16/2019, assinado pelo Senhor 

Prefeito Municipal. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

O processo seletivo destina-se ao provimento, de caráter temporário, de 01 (uma) vaga para, 

cujas atribuições estão previstas no ANEXO I. 

Os candidatos aprovados, classificados e contratados estarão sujeitos ao disposto na 

Consolidação das Leis do Trabalho, no que couber, e demais disposições legais aplicáveis. 

 

1.1 CARGO – ESCOLARIDADE - CARGA HORÁRIA – VENCIMENTOS:  

CARGO ESCOLARIDADE C/H SALÁRIO  
TAXA DE  

INSCRIÇÃO 

CIRURGIÃO DENTISTA Nível SUPERIOR 40 horas 

semanais 

R$ 2.612,16 NÃO 

 

1.2 O candidato, ao ingressar no cargo do referido processo, assinará o contrato de trabalho 

que terá duração de 06 (seis) meses atribuído pelo regime jurídico CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, podendo ser exonerado ou prorrogado pelo prazo máximo do processo 

seletivo a qualquer momento durante este período, de acordo com o desempenho do candidato 

na execução de sua função, de acordo com as necessidades da Administração, até o prazo 

máximo deste processo seletivo. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA UNIÃO 
         Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro - CEP 37855-000 

CNPJ: 18.666.172/0001-64 - Estado de Minas Gerais 
Tel: (35) 3554-1282 - Fax: (35) 3554-1266 

 

EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 006/2019 

1.3 Para ingressar ao cargo o candidato deverá prover dos seguintes requisitos: 

a. Ser brasileiro (a) nato (a) ou naturalizado (a), ou estrangeiro (a) nos termos da 

Emenda Constitucional, nº 19/98; 

b. Não registrar antecedentes criminais; 

c. Ter, no mínimo 18 (dezoito) anos de idade completos, na data da contratação; 

d. Gozar de boa saúde física e mental; 

e. Estar no gozo dos direitos políticos e, se do sexo masculino, estar quite com o 

Serviço Militar;   

f. Possuir escolaridade, habilitação legal e preencher os requisitos 

correspondentes aos níveis exigidos para a função; 

g. Não ter sido exonerado ou demitido a bem do serviço público Federal, Estadual 

ou Municipal; 

h. Não possuir demanda judicial, civil ou criminal contra município; 

i. No caso de candidatos aposentados deverão apresentar o documento 

comprobatório de aposentadoria e CTPS devidamente anotada; 

j. Ter comprovação de disponibilidade no Cadastro Nacional de Saúde para o 

cargo em questão. 

k. Apresentar exame médico admissional, realizado por médico indicado pelo 

Departamento de Saúde, com o objetivo de avaliar as condições de saúde do 

candidato e detectar eventuais alterações orgânicas, incompatíveis com as 

atividades a serem exercidas.  

l. Conselho da Classe (CRO VIGENTE) 

 

        1.4 O prazo de validade do presente processo seletivo será de 01 (um) ano a contar da 

data de homologação do mesmo, podendo, ainda, ser prorrogado por igual período, de acordo 

com a necessidade da administração ou se houver candidatos aprovados e ainda não 

contratados. 

1.5 Será excluído do processo seletivo o candidato que:  

1.5.1 Apresentar-se após o horário estabelecido para realização da prova;  

1.5.2 Apresentar-se em outro local que não seja o previsto no Edital para a realização da 

prova;  

1.5.3 Não comparecer à prova objetiva, seja qual for o motivo alegado;  

1.5.4 Não apresentar documento que o identifique nos termos deste edital;  

1.5.5 Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;  

1.5.6 Ausentar-se da sala de prova levando Folha de Respostas, Caderno de Questões 

ou outros materiais não permitidos, e não autorizados;  

1.5.7 Ausentar-se da sala de prova, antes de decorrido o prazo determinado pelo fiscal 

de sala;  

1.5.8 For surpreendido, durante a realização da prova, comunicando com outras pessoas 

ou utilizando-se de quaisquer meios de consulta;  
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         1.5.9 Estiver portando ou fazendo uso de qualquer meio eletrônico de comunicação, 

inclusive celulares, agendas eletrônicas, relógios digitais, laptop, ou outros equipamentos 

similares;  

1.5.10 Estiver portando armas;  

1.5.11 Lançar mão de meios ilícitos para execução das provas;  

1.5.12 Não devolver integralmente o material solicitado;  

1.5.13 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

1.5.14 Lançar mão de meios ilícitos na entrega da documentação;  

2. DAS INSCRIÇÕES: 

2.1 Não será permitida a inscrição por procuração. 

2.2 Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile ou Internet, nem tampouco as 

condicionais e extemporâneas. 

2.3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, bem como das condições previstas em Lei, em relação 

às quais não poderá alegar desconhecimento. 

2.4 O candidato é totalmente responsável pelas informações contidas na ficha de inscrição e a 

inexatidão das afirmativas ou irregularidades na documentação apresentada, ainda que 

verificadas posteriormente, acarretarão na nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, ficando o candidato desclassificado, de forma irrecorrível, sem prejuízo das 

demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 

2.5 O candidato aprovado poderá ser desclassificado se no ato da contratação não atender os 

quesitos constantes no item 1.3 deste edital. 

2.6 Para esse Processo Seletivo NÃO será cobrado taxa de inscrição. 

2.7 Não será reservada vaga para deficiente, pois não atende ao §1
o 

art. 37 do Decreto Nº 

3.298, de 20/12/1999. 

2.8 Se houver deficientes inscritos 

2.8.1 O atendimento à condição especial ficará sujeita à análise da viabilidade e razoabilidade 

do pedido, pela comissão organizadora e examinadora do processo seletivo e, uma vez 

deferidas as inscrições, fica vedada qualquer inclusão ou exclusão de dados na ficha de 

inscrição.  

2.8.2 O candidato portador de deficiência(s) participará do Processo Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere o conteúdo, avaliação, critérios de 

aprovação, data, duração, horário, local de aplicação, julgamento da prova, nota mínima 

exigida e demais critérios estabelecidos neste Edital.  

2.8.3 O candidato deficiente inscrito aprovado, através deste edital e na forma do Decreto 

3.298, de 20/12/1999, além das exigências pertinentes aos demais candidatos, sujeitar-se-á, 

por ocasião do ingresso, a exame médico específico para comprovação da deficiência 

declarada e avaliação entre a compatibilidade da(s) deficiência(s) de que é portador e as 

atividades a serem desempenhadas, sendo desclassificado o candidato cuja(s) deficiência(s) 
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for considerada incompatível com as atribuições do cargo ou se constatada inexistência da 

deficiência declarada, sendo que, comprovada a existência de má fé, poderá haver prejuízos 

de ordem administrativa, civil e criminal.  

2.9 No ato da inscrição os candidatos ao cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, deverão preencher 

a ficha de inscrição e entregá - la ao responsável,  em envelope com identificação do lado de 

fora, com nome do candidato, o número da carteira de identidade, o número de folhas que 

estarão dentro do mesmo, e dentro do envelope os seguintes documentos: 

 Cópia do RG  

 Cópia CPF 

 Cópia comprovante de residência 

Obs. -Todas as folhas deverão ser numeradas em ordem crescente. 

 

2.10 CRONOGRAMA:  PARA ANÁLISE DA COMISSÃO 

 

As datas aqui previstas estão sujeitas as eventuais alterações mediante divulgação prévia: 

  

 Publicação do Edital 11 de junho de 2019, através de Edital afixado no saguão da 

Prefeitura. 

 

 2.10.1 Período de inscrição: De 12 e 13 de junho de 2019 das 13 às 16 horas, na sede 

da Prefeitura Municipal de São Pedro da União, a Rua coronel João Ferreira Barbosa, 46 – 

centro de São Pedro da União/MG. 

 

2.10.2 Realização da Prova: Prova Objetiva de múltipla escolha dia 16 de junho de 

2019 na Escola Municipal Dom Hugo Bressane, localizada na Rua Gedeão Pereira da Costa, 

157, com início as 09:00 horas e término as 12:00 horas. Os portões serão fechados as 08:50 

horas.  

2.10.3 Resultado da prova objetiva:  Dia 19 de junho de 2019, com divulgação através 

de Edital a ser afixado no saguão da Prefeitura Municipal de São Pedro da União.  

2.10.4 Recursos: Dia 24 de junho de 2019; 

 

2.10.5 Resultado final: Dia 26 de junho de 2019, por divulgação através de Edital a ser 

afixado no saguão da Prefeitura Municipal de São Pedro da União; 

     

3. DO JULGAMENTO  

3.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, conforme o total de pontos 

obtidos. 

3.2 Em caso de igualdade de classificação, considerar-se-á os seguintes critérios para o 

desempate, seguindo a ordem: 
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 3.2.1 Possuir maior tempo de trabalho no cargo pretendido, através de declaração por 

órgão competente; 

 

   3.2.2 Possui maior idade.  

3.3 O não comparecimento do candidato em 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir do 

primeiro dia útil após a publicação da convocação acarretará na desclassificação do mesmo.  

 

4. DAS PROVAS:  

4.1 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de conteúdo, com 

questões de múltipla escolha. Os conteúdos programáticos constam no ANEXO II, parte 

integrante deste edital. 

4.2 A duração da prova será de 3 horas, não havendo prorrogação deste período, em hipótese 

alguma, mesmo que seja em virtude de necessidade de afastamento de candidato da sala de 

prova.  

4.3 Os candidatos deverão comparecer ao local das provas com, pelo menos, 30 (trinta) 

minutos de antecedência, quando os portões serão abertos.  

4.4 Após encerrado o horário para o ingresso do candidato no recinto de aplicação da prova, 

que se dará 08:50 horas, serão fechados os portões e não será permitida a entrada de 

candidato em atraso para realização das mesmas, qualquer que seja o motivo alegado, bem 

como não será admitido qualquer recurso pela não execução da prova, sob qualquer alegação 

ou prova documental, que vierem a ser apresentados.  

4.5 Somente serão admitidos na sala de provas os candidatos que estiverem munidos de 

originais de Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (com 

fotografia) ou Carteira do CRO atual, admitindo-se cópia autenticada, e do comprovante de 

inscrição. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 

identificação do candidato com clareza.  

4.6 A prova será individual, não sendo permitida a comunicação entre os candidatos, nem a 

utilização de livros, notas, impressos, máquinas de calcular ou telefones celulares. 

4.7 Não será aceito qualquer tipo de questionamento durante a realização da prova, por parte 

do candidato, com relação a eventuais dúvidas constantes das questões.  

4.8 O candidato não poderá se ausentar da sala das provas sem o devido acompanhamento de 

um dos fiscais.  

4.9 Ao término da prova, os dois últimos candidatos somente poderão deixar a sala de 

aplicação das provas em conjunto. 

4.10 Não serão atendidas solicitações para aplicação de provas em local, dia e horário fora dos 

preestabelecidos neste edital. 

4.11 Os candidatos, mesmo que já tenham concluído a prova, não poderão deixar a sala, antes 

de 60 (sessenta minutos) do início das mesmas.  
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4.12 Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma 

resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.  

4.13 O preenchimento da Folha de Respostas, que será o único documento válido para a 

correção da prova, será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em 

hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.  

4.14 O candidato deverá assinalar / preencher as respostas das questões com caneta preta ou 

azul,  – na Folha de Respostas, devidamente identificada e assinando-a em campo específico.  

4.15 O candidato, ao terminar a prova, deverá entregá-la ao fiscal, juntamente com a folha de 

respostas.  

4.16 O gabarito da prova será publicado na porta e Painel de Informações da Prefeitura e no 

site no dia 17 de junho de 2019. 

 

5. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA: 

5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta), e terá caráter 

eliminatório e classificatório. Será composta de 40 questões com valor de 1,0 (um) ponto cada, 

sendo 20 questões de Conhecimentos específicos, 10 questões de português e 10 questões de 

matemática. 

5.1.1 Será desclassificado e, portanto eliminado, o candidato que tirar nota inferior a 50 % 

(cinqüenta %).  

5.2 Em caso de igualdade de classificação, considerar-se-á os seguintes critérios para o 

desempate, seguindo a ordem: 

5.2.1 Possuir maior tempo de trabalho no cargo pretendido, através de declaração por órgão 

competente devendo ser entregue no ato da inscrição; 

5.2.2 Possui maior idade. 

5.3 O não comparecimento do candidato em 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir do 

primeiro dia útil após a publicação da convocação acarretará na desclassificação do mesmo.  

 

6. DOS RECURSOS: 

6.1 No prazo máximo de 01(um) dia útil, contados a partir da publicação dos resultados, os 

candidatos poderão interpor recurso contra a respectiva classificação, desde que 

fundamentados em erro material ou omissões objetivamente constatáveis, sendo vedado, em 

qualquer caso, o questionamento de critérios de julgamento do examinador ou nota por ele 

atribuída. 

6.2 O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigido à Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo, e deverá ser protocolado pelo candidato na área de Protocolo da Prefeitura 

Municipal de São Pedro da União. 

6.3 Os recursos serão julgados pela Comissão Organizadora. 

6.4 O recurso apresentado fora do prazo será indeferido.  
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6.5 Os recursos devem ser cabalmente motivados, sob pena de não ser reconhecido, como 

não o serão, igualmente, se apenas versarem sobre juízos de valor emitidos pelos 

examinadores e as notas atribuídas.  

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

7.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação 

tácita das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas 

normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento.  

7.2 Motivará a eliminação do candidato do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, à burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste edital, bem 

como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida. 

7.3 A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com 

todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e 

criminal.  

7.4 Caberá ao Prefeito a homologação do resultado deste Processo Seletivo.  

7.5 O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 01 (um) ano a partir da homologação de 

seus resultados, podendo ser renovado por igual período. 

7.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publicação da 

classificação definitiva e, se aprovado, durante todo o prazo de validade deste processo, junto 

a Departamento Pessoal e Recursos Humanos da Prefeitura de São Pedro da União, não lhe 

cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à Prefeitura informá-lo da nomeação, por 

falta da citada atualização.  

7.7 As atribuições de cada cargo constam no Anexo I deste edital, conforme Lei Municipal nº 

805 de 28 de dezembro de 2005. 

7.8 A Prefeitura não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:  

 

a)endereço não atualizado  

b)endereço de difícil acesso  

c)correspondência devolvida  

d)correspondência recebida por terceiros  

7.9 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou até a data da 

avaliação, cabendo aos candidatos a responsabilidade de acompanhar os Editais, 

comunicados e demais publicações referentes a este processo seletivo.  

7.10 O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 

estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do processo.  
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7.11 Os candidatos habilitados classificados serão nomeados para os cargos vagos, 

observando-se rigorosamente a ordem de classificação definitiva, segundo a conveniência da 

Administração. 

7.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora processo.  

7.13 Após ser considerado apto nos exames de capacidade física e mental (exame 

admissional), o candidato será admitido e contratado sob o regime jurídico estatutário . 

7.14 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de aprovação, 

valendo, para esse fim, a homologação do processo seletivo divulgado pela Prefeitura 

Municipal de São Pedro da União. 

7.15 Os candidatos com cadastro de reserva só assumirão o cargo, assim que surgir a vaga ou 

de acordo com a necessidade da administração. 

7.16 Os candidatos que atenderem à convocação para admissão e recusarem-se ao 

preenchimento da vaga, serão excluídos do cadastro, sendo o fato formalizado através de 

Termo de Desistência. 

7.17 A divulgação será realizada através de uma minuta deste edital, dar-se-á através dos 

meios de comunicação disponíveis e de uso comum no Município, e ou através de avisos 

afixados no painel da Prefeitura. 

7.18 À Prefeitura de São Pedro da União é facultada a anulação total ou parcial do presente 

processo seletivo, antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial 

insanável. 

 

São Pedro da União, 11 de junho de 2019.  

 

 

 

Custodio Ribeiro Garcia 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

 DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião 
dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, 
para verificar patologias dos tecidos moles e duros da boca, encaminhando nos 
casos de suspeita de enfermidade na face, ao médico assistente; Identificar as 
afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos 
especiais, radiológicos ou outra forma de exame complementar para 
estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento; Aplicar anestesias 
tronco-regionais, infiltrativas, tópicas ou quaisquer outros tipos regulamentados 
pela cfo, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; 
Promover a saúde bucal, quer no âmbito do posto/unidade de saúde quer no 
meio externo, através da participação direta com conferências e palestras 
sobre os vários aspectos da odontologia, notadamente a preventiva; Extrair 
raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, quando 
não houver condições técnicas e/ou materiais de tratamento conservador; 
Efetuar remoção do tecido cariado e restauração dentária, utilizando 
instrumentos, aparelhos e materiais tecnicamente adequados, para 
restabelecer a forma e a função do dente; Executar a remoção mecânica da 
placa dental e do cálculo ou tártaro supra e subgengival, utilizando-se de meios 
ultra-sônicos ou manuais; Prescrever ou administrar medicamentos, inclusive 
homeopáticos, quando o cirurgião-dentista for devidamente habilitado em 
homeopatia em odontologia, determinando a via de aplicação, para auxiliar no 
tratamento pré, trans e pós-operatório; Proceder a perícias odonto-
administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer 
atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; Coordenar, 
supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos 
pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do 
tratamento; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos aparelhos, 
instrumental ou equipamento utilizado em sua especialidade, observando sua 
correta utilização; Elaborar, coordenar e executar programas educativos e de 
atendimento odontológico preventivo voltados principalmente para a 
comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino; 
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de 
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos,  
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

Cariologia. Doenças da polpa e dos tecidos periapicais. Tumores benignos e 
malignos da cavidade bucal. Cistos e tumores de origem odontogênica. 
Infecções bacterianas, virais e micóticas. Disseminação das infecções bucais. 
Lesões físicas e químicas da cavidade bucal. Manifestações bucais das 
doenças metabólicas. Doenças do periodonto. Anestesiologia local e controle 
da dor. Técnicas de anestesia local. Soluções anestésicas. Emergências no 
consultório. Flúor. Adesão aos tecidos dentários. Radiologia. Oclusão. 
Periodontia aplicada à dentística. Restaurações em dentes anteriores e 
posteriores com resinas compostas. Lesões não cariosas. Materiais 
odontológicos. Biocompatibilidade dos materiais dentários. Materiais de 
moldagem. Gesso. Resinas para restauração. Amálgama dental. Cimentos 
odontológicos. Materiais de acabamento e polimento. Diagnóstico e plano de 
tratamento em clínica odontológica infantil. Dor em Odontopediatria. 
Tratamento nas lesões cariosas em dentes decíduos. Terapia endodôntica em 
dentes decíduos. Traumatismo em dentes anteriores. Selantes de fóssulas e 
fissuras. Doenças infecciosas de preocupação especial na Odontologia. 
Princípios de esterilização e desinfecção. AIDS e a prática odontológica. 
Controle da infecção cruzada na prática odontológica. Odontologia preventiva e 
social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Programa Brasil 
Sorridente e suas respectivas portarias. Sistema de referência e contra 
referência. Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990).  
 

PORTUGUES 

• Tipos e gêneros textuais/discursivos 

 • Interpretação de texto 

 • Ortografia  

• Acentuação 

 • Crase  

• Pontuação  

• Análise morfossintática  

• Concordância verbal e nominal  

• Regência verbal e nominal  
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• Variedades linguísticas  

• Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos.  

 

REFERÊNCIAS  

ALMEIDA, Nílson . Teixeira. Gramática completa para concursos e 

vestibulares. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2009.  

BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38. ed. Rio de Janeiro: 

Nova Fronteira, 2005.  

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 

48. Ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2008.  

KOCH, Ingedore Grünfeld Villaça;  

ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender os sentidos do texto. São Paulo: 

Contexto, 2012.  

MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção textual, análise de gêneros e 

compreensão. São Paulo: Parábola Editorial, 2008.  

MEDEIROS, João Bosco. Português instrumental. 9. ed. São Paulo: Atlas, 

2010. 

MATEMATICA 

Leitura e interpretação de gráficos e tabelas; Estatística; Razão e proporção; 

Porcentagem; Regra de três simples e composta; Juros simples, juros 

composto e montante; Função do 1º e função quadrática; Probabilidade, 

permutação, fatorial e combinação; Monômios e  polinômios; Função 

exponencial e função modular;  Inequações; Trigonometria; Geometria 

espacial: Prisma, cilindro, pirâmide, cone e esfera; Situações-problema 

envolvendo raciocínio lógico; Equações e conjuntos; Área de superfícies 

circulares; Relações métricas no triângulo retângulo;  Números complexos. 

 
REFERÊNCIAS:  
 
HAZZAN, Samuel; DEGENSZAJN, David; IEZZI, Gelson. Fundamentos de 
matemática elementar, 11: matemática comercial, matemática financeira e 
estatística descritiva. Atual, 2013. 
 
IEZZI, Gelson. Fundamentos de matemática elementar, 6: complexos, 
polinômios, equações. 8 ed. Atual, 2013. 
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IEZZI, Gelson; MURAKAMI, Carlos. Fundamentos de matemática elementar, 
1: conjuntos e funções. 8 ed. Atual, 2013. 
 
IEZZI, Gelson. Matemática. Volume único. São Paulo: Atual, 2002.  
 
LIMA, Elon Lages, et al. A matemática do ensino médio. Coleção do 
Professor de Matemática, SBM,v. 2. 2006. 
 
BICUDO, Irineu. Os elementos/Euclides: tradução e introdução de. São Paulo: 

Editora UNESP, 2009.  

DOLCE, Osvaldo; POMPEO, José Nicolau. Fundamentos de Matemática 

Elementar – Volume 09. São Paulo: Atual, 1993.  
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ANEXO III 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Nome do Candidato (a)________________________________________________ 

 

Endereço  _________________________________Bairro____________________ 

 

Cidade___________________________________Telefone___________________ 

 

Documento de Identidade  ________________________DN_____/_____/_______ 

 

Cargo Concorrido ____________________________________________________ 

 

São Pedro da União, …........, de ….....................de 2019. 

 

Declaro aceitar todas as condições transcritas no edital 06/2019 

 

_______________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

...................................................................................................................................... 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Pedro da União 

Estado de Minas Gerais 

 

             EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 06/2019 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 

 

Nome do Candidato (a)________________________________________________ 

 

Endereço  _________________________________Bairro____________________ 

 

Cidade___________________________________Telefone___________________ 

 

Documento de Identidade  ________________________DN_____/_____/_______ 

 

Cargo Concorrido ____________________________________________________ 

 

São Pedro da União,…........, de ….....................de 2019. 


